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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES, Lucano Terraplanagem e 

Pavimentação LTDA e Terraplanagem ME, CNPJ n° 27.428.563/0001-31, com sede à 

Av. Getúlio Vargas 2404 – Box 09, cidade Assis estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo seu Felipe Lucano Alvares, 

CONTRATADA: João Victor Valverde dos Santos, engenheiro Civil, registrado sob o 

C.R.E.A. N° 5071014066-SP, 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 

condições de pagamento descritas. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1ª O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA, 

dos serviços de engenharia em geral pela CONTRATANTE. 

DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2ª Os serviços contratados neste instrumento consistem em: prestação de 

serviço em engenharia civil em geral, desenvolver projetos de engenharia; executar 

obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a operação e a 

manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados 

e executados. Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Cláusula 3ª Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA 

prestará as informações técnicas necessárias à implementação do projeto, devendo  
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também ceder à CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos utilizados na 

consecução daquele. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 4ª Os serviços e as informações técnicas específicas empregadas na 

consecução do projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim 

estabelecido neste instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros 

projetos que porventura esteja desenvolvendo. 

Cláusula 5ª A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas 

aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para 

a implementação do projeto. 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas pela 

CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam 

protegidas por meio de concessão de patente. 

DA MULTA 

Cláusula 6ª A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento 

se responsabilizará por multa de 10% do valor a ser pago pela prestação dos serviços. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 7ª Pela prestação dos serviços acertados, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a quantia de R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) mensais. 

DA RESCISÃO 
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Cláusula 8ª O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 

estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar a não 

aplicação da multa prevista na cláusula 6ª. 

DO PRAZO 

Cláusula 9ª O contrato inicia-se no dia 04.07.2022 e termina no dia 04.07.2026. 

DO FORO 

Cláusula 10ª Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 

elegem o foro da comarca de Assis SP. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias 

de igual teor. 

ASSIS, 04 DE JULHO DE 2022 

 

Lucano Terraplanagem e Pavimentação LTDA 

 

 

João Victor Valverde dos Santos 
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